
CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

PROJETO DE LEI Nº                   /2024

Autor: Vereador Maicon Rodrigo Goiembiesqui

Altera a Lei Municipal 2875 de 1992 que Denomina “Praça da Bíblia”, a praça que
especifica. 

Art. 1º Fica alterada a ementa e o artigo 1º da Lei Municipal nº 2875, de 3 de

janeiro de 1992, que passam a ter a seguinte redação:

 “Ementa: Denomina “Praça Dr. Antonio Zanetti” a praça que específica”. (NR)

“Art. 1º Fica denominada “Praça Dr. Antonio Zanetti” a praça existente ao redor

do velório municipal de Caçapava, localizada no Jardim Campo Grande”. (NR) 

Art.  2º Esta  Lei  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação, revogadas  as

disposições em contrário.

Plenário “Vereador Fernando Navajas”, 21 de maio de 2024.

Maicon Goiembiesqui
Vereador - Republicanos
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

JUSTIFICATIVA

O presente projeto se justifica para adequar a denominação da praça ao redor
do velório municipal, haja vista que o nome atual “Praça da Bíblia” passa a ser em
outro local da cidade onde já existe o monumento da Bíblia instalado pela Forania de
Caçapava. 

Maicon Rodrigo Goiembiesqui
Vereador – Republicanos 
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAÇAPAVA
CIDADE SIMPATIA – ESTADO DE SÃO PAULO

Histórico 

Nascido em Caçapava, no dia 18 de dezembro de 1917, filho dos imigrantes
italianos  Felício  Zanetti  e  Maria  Magdalena  Marcon,  quando  jovem  atuou  na
Associação  Atlética  Caçapavense  como  goleiro  tendo  gande  destaque  não  só  na
região, como também no estado de São Paulo.

Casou-se com Joana Creuza Lencioni Zanetti (já falecida), seu grande amor,
com quem teve cinco filhos: Carlos Celso, José Lívio, Luiz Antonio, André Eduardo e
Felício Eugênio. 

Trabalhou  na  Companhia  de  Eletrecidade  Ligth  durante  32  anos  onde  se
aposentou como chefe de escritório. Desde 1973 atuava como advogado no Fórum da
Comarca de Caçapava.

Vereador eleito por duas Legislaturas e Presidente da Câmara Municipal de
Caçapava  no  ano  de  1979.  Também em Caçapava foi  procurador  do  Município  e
Presidente da Comissão de Justiça. 

No campo social, foi diretor de várias entidades, entre elas o Clube Recreativo
Jequitibá,  Associação  Atlética  Caçapavense,  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  85º
subsecção. Durante vários anos foi membro do Departamento de Educação e Cultura
de Caçapava, presetando serviço gratuito à entidade. 

Junto com o jornalista e folclorista Francisco Pereira da Silva, fundou o Jornal
do Vale Paraibano,  que posteriormente foi  transferido para São José dos Campos,
onde se tornou diário. 

Autor das letras do Hino da Faculdade de Direito de Taubaté e do Hino do
Mobral Caçapvense, Antônio Zanetti foi e é, um poeta laureado. Premiado dezenas de
vezes em diversas cidades no Estado de São Paulo, e também por todo o Brasil, em
reconhecimento poe suas obras.

Atuando  como  delegado  da  União  dos  Trovadores,  membro  do  Instituto
Geográfico de Brasília, da Academia Goianense de Letras, da Academia Anapolina de
Letras, membro (tem seu nome imortalizado em uma de suas cadeiras) da Academia
Vale Paraibana de Letras, membro correspondente da The Internacional Academy of
Lether  Englandlondon;ministrava  palestras  em clubes  e  escolas  da cidade e  ainda
contruia como colunista nos jornais de Caçapava, já teve os seguintes livros editados:

“Poetas Caçapavenses”, “Histórias da menina Santa”, “No Balanço da Vida”, “Tristeza
Enluaradas em Chão de Sapé”, “Histórias de Nossa Senhora da Piedade”, “ Histórias
de Rabo de Fogão”, e o último “Tristezas Enluaradas”. 
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